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Nos termos
Dispensa/ComPra

do artigo 75, inciso ll da Lei Federal nç 14'133121'

Diieta tí" olltzozS conforme processo Licitatorio n.o

AUTORIZO o ato de

13812025, referente a

mil cento e sessenta e oito reais
Sendo o valor estimado total de R$ 1'168,20 (Um

e vinte centavos), conforme cotaçóes em anexos'

Para os fins e

demais providências

efeitos de direito, registre-se a presente, autuando-a e adotando-se as

necessárias.

Delfinópolis, N AV de 2025.

PEDRo PAULo Hlà';^';,';'ili,i',;',"Jl,";**
PINTO:70043876668 Dados:202507'04 r4146:r7-03'00'

Pedro Paulo Pinto
Prefeito MuniciPal

Afixado no quadro de avisos do saguão

da Prefeitura Municipal conforme Lei

Municipal n.o 1225 de 30 de Agosto de

1994 em
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